
DOM Nº 7249 DE 18/02/2025

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO – SEMCULT, no uso de suas atribuições legais, torna
público que nos autos do Processo Administrativo N.º 6126/2025, RATIFICA a contratação direta
de  MARIA  DA  GRACA  GOMES  SABADINI  –  ME,  inscrita  no  CNPJ  (CPF)  sob  o  nº
14.097.922/0001-73, com sede na Fazenda Rancho Alegre, s/n, Zona Rural, Distrito de Burarama,
Cachoeiro de Itapemirim-ES, CEP.: 29.327-000, no valor R$ 5.184,00 (cinco mil, cento e oitenta e
quatro reais), para Contratação de MARIA DA GRAÇA G. SABADINI, responsável pela confecção
de 72 (setenta e dois) itens decorativos para o Carnaval 2025, que serão entregues até o dia
21/02/2025, data do início do evento, na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, nos termos do
inciso IV do artigo 74 da Lei  14.133 de 01 de abril  de 2021,  conforme Edital  013/2024,  por
Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 74 da Lei nº 14.133/2021.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de fevereiro de 2025.

Larissa Patrão Machado Valory Heleno
Secretária Municipal de Cultura e Turismo
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